
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAISPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  N º  1E D I T A L  N º  1 66 99 / 2 0 1 3/ 2 0 1 3
D A  D I V U L G A Ç Ã O  D O  S O R T E I O  P Ú B L I C O  P A R A  D E S E M P A T E  D AD A  D I V U L G A Ç Ã O  D O  S O R T E I O  P Ú B L I C O  P A R A  D E S E M P A T E  D A

C L A S S I F I C A Ç Ã OC L A S S I F I C A Ç Ã O
C A R G OC A R G O S  D E  N Í V E L  S U P E R I O RS  D E  N Í V E L  S U P E R I O R

A COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO, designada pelo Decreto Municipal nº 1.401, de 22 de maio de 2013,
no uso de suas atribuições legais,  TORNA PÚBLICO a DIVULGAÇÃO DO SORTEIO PÚBLICO PARA DESEMPATE DA
CLASSIFICAÇÃO para os CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR para  o  Concurso Público  aberto  pelo Edital  de Abertura  nº
155/2013, conforme as seguintes disposições:

Art. 1º Conforme o subitem 19.4, alínea “d” do Edital de Abertura nº 155/2013, fica divulgado a data e o local para a realização
do sorteio público para fins de aplicação de critério de desempate dos candidatos. 

I - O sorteio será realizado a partir das 9h do dia 19 de novembro de 2013 no Auditório da Prefeitura Municipal de São José dos
Pinhais, sito à Rua Passos de Oliveira, 1101 – São José dos Pinhais/PR. 

Art. 2º Os nomes dos candidatos com empate na classificação encontram-se no Anexo III do Edital nº 168/2013, divulgado em
11/11/2013, disponível no endereço eletrônico www.fafipa.org/concurso, bem como publicado no Órgão de Imprensa Oficial do
Município. 

Art. 3º A presença do candidato na realização do sorteio é facultativa. 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São José dos Pinhais, 11 de novembro de 2013.

Ariane Cruz Pissaia
Presidente da Comissão Executiva do Concurso Público


